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de Mato Grosso
MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 31Ofício tt" 0 5 09 I 2022-GP IP}u4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres -MT - CEP 78210-056

.jroY.ruNlc 
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Horas

Ass.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual cssa Colenda

Câmara cncaminha-nos o autógralb do I'}rojeto de Lei, de autoria do Exccutivo

Municipal, devidatnente aprovado, constante do quadro abaixo.

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Ilxcelência uma via da

legislação e cópia da respectiva publicação no sitc www.amm.org.br

diariornunicipal.org/rnt/amm, apensas, descritas a scguir:

Av. Ilrasil, n" I l9 - Centro Operacional dc Cácclcs COC CBP 78.210-906 Cácores - M'f - Ilrasil-
PABX: (065) 3223-1500 - wrvw.caceres.nrt.gov.br - E,-nrail: gabinete.caceres@gmail.conr

março de 2022.

Ordem Ofício do
Legislativo

Ofício n" 18712022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

6.234 de

0410312022

Projeto de Lei

no 047
de 17.06.2021

Lei no

3.034
de 14.03.2022

Emcnta/Rcfcrôncia
Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do
Patrimônio Municipal ao 1!57'ÁDO Dli MAT'O
GROSSO/SI|MA -M7', para a.finalidade clue se e,tpeci/ica, e

dá outras providências. "

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.945 de

23.03.2022
.136-137

Ofício do
Legislativo

Ofício n'36512022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

8.466 de
2310312022

Projeto de Lei

no 006
de 16.02.2022

Lei no

3.036
de 28.03.2022

Ementa/llcferôncia
Dispõe sobre autorização para aberlura de Crédito
Adicional lispecial em .favor da SecreÍaria Municipal de

T.urismo e CulÍura e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.950 de
30.03.2022



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Atenciosamente.
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Legislativo

Ofício n" 36412022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

8.470 de
2310312022

Projeto de Lei

no 007
de 17.02.2022

Lei no

3.031
de28.03.2022

Emcnta/Ilcferôncia
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em .favor da Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura, conJbrme celebração do T'ermo de

I,'omenío nu 001/2021 -PGM com o Conselho da
Comunidade da Comarco de Ceiceres, e dá outras
providências ."

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.950 de
30.03.2022
p.105-106
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Ofício do
Legislativo

Ofício n" 36712022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

8.463 de

2310312022

Projeto de Lei

no 014
de 10.03.2022

Lei no

3.040
dc28.03.2022

de 23 de dezembro de
Ementa/Referência
"Altera a Lei Municipal no 3.017,
2021 e dá outras providências."

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.950 de
30.03.2022
p.110
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Ofício do
Legislativo

Ofício n'36212022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

8.474 de
2310312022

Projeto de Lei

no 009
de21.02.2022

Lei no

3.041
de 28.03.2022

o Poder Executivo
terreno urbano e dá

Ementa/Rcferôncia
" Dispõe sobre a autorização para
Municipal receber, a título de doação,
oulras providências ."

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.950 de
30.03.2022
p.ll2-l13

Ofíçio n' 50912022-GPIPMC - fls.02
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I'STADO DE MATO GROSSO
PRE}-EI'TURA MUNICIPAL DE CÁCIIRES

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

LEI N" 3.034, DE 14 DE MARçO DE 2022

"Autoriza a doação, com encargos, de imóvel inte-
gxante do Patrimônio Municipal ao ESTADO DE
MATO GROSSO/SEMA-MT, para a finalidade
que se especifica/ e dá ouhas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-M'f, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.1o Fica o PODEI1 EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com encaÍgos, ao ESTADO DE

MATO GITOSSO/SEMA-MT, inscrito no CNI'J sob n" 03.507.415/000L-44, em face de relevante inte-
resse público, consistentc na Construção de Estrutura Física da Sede da f)iretoria de Unidade Des-

concentrada de Cáceres - DUf) de Cáceres, da Secretaria de Estado de Meio Arnbiente, uma área de

terras, situada no perímetro urbano desta cidade, com Perírnetro de 130,00 m (cento e trinta metros)

e Área Total de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), a ser desmembrada da Matrícuia no 8083, dentro
dos seguintes limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coorde-

nadas N 8.221,.720,44rt eE 428.021,79m; deste segue confrontando com a Aver-rida Brasil, e distância
de 25,00 m até o vértice 2, de coordenadas N B .221, .727 ,24n e E 428.045 ,84m; deste segue confrontando
com o área do Serviços Social da Industria (SESI), e distância de 40,00 m até o vértice 3, de coordena-

das N 8.221.688,75m e E 428.056,72n; deste segue confrontando com o Ministório Público Federal

(MPF), e distância de 25,00 m até o vértice 4, de coordenadas N 8.221.681,95 eE 428.032,66m; deste

segue conÍrontando com área pública remanescente, e distancia de 40,00m até o vértice 1, ponto ini-
cial da descrição deste perímetro", conforme Memorial Descritivo, parte integrante desta Lei.

Parâgraf o único. Todas as coordenadas descritas no caput estão georreferendadas ao Sistema Geodé-

sico Brasileiro, de coordenadas N m e E rn, e encontram-se repÍesentadas no Sistema UTM, referen-

ciadas ao Meridiano Central 57o00' , fuso -21., tcndo como Daturn o SIRGAR2000. Todos os azimutes

e distâncias, ârea e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2o A doação a que se refere o art.l-" clesta Lci será efetuada mediante as seguintes condições:

I. O donatário devcrá apresentar ao Poder Exccutivo o montante de invcstimento, a mensuração do
prazo, bem como os projetos básicos da obra de Construção de Estrutura Física da Scde da Diretoria
de Unidade Desconcentrada de Cácercs - DUD dc Cáccres, da Sccrctaria dc Estado dc Meio Ambi-
ente, no prazo máxirno de 06 (seis) mcses a contar da publicação da presentc Lei.

II. O donatário deverá concluir as obras, bem como a implantação das atividades, no prazo rnáximo
de 02 (dois) anos, sendo que assumirá a posse comanintus de dono imediatamente, responsabilizando-
se pela limpeza e manutenção do local.

I-EI N' 3.034 DE 14 DE MARÇO D]É2022
Avcnida Brasil n" I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX: (065) 3223-1939

Ilairro Jarrlim Cclcstc - C-áccrcs - Mato Grosso.
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IIS'IADO DE MATO GITOSSO
PREI.'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PI{OCURADORIA GITRAI, DO MUNICÍPIO

m. O ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT não poderá alterar a destinação do imóvel e a fina-
lidade da doação, bem como transferir, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos decorren-

tes da doação.

§ 1' As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoriamente, da escritura de doação

a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o ESTADO DE MATO GIfOSSO/SEMA-MT poderá solicitar ao

Município a prorrogação do pÍazo para conclusão do prédio, estabelecido no inciso II deste artigo,
desdc que a solicite com 3 (três) meses de antecedência ao seu encerramento.

Art. 3o O inadimplemento pelo ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT dos encargos previstos

nesta Lei, determinará a perda da doação do imóvel, com consequente reversão ao patrimônio do

Município, com todas as benfeitorias que o donatário tiver realizado, independentemente de qual-

quer notificação ou interpelação judicial e sem que caiba qualquer indenização ou Íessarcimento.

Art. 4' A doação será efetivada mediante assinatura de Escritura Pública pelas partes. Não se efeti-

vando a doação, a área permanecerá no patrirnônio público municipal independentemente de inde-
nização.

Art. 5' Correrão por conta do ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT, todas as despesas com a
escritura de doação a ser lavrada, seu registro e averbações eventtralmente necessárias.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

Cáceres-MT,14 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

r-Er N'3.034 DE l4 DE MARÇO DE 2022
Avoritla Brasil n" I l9 - CEI'-78.200.000 Fonç/IrAX:(065) 3223-1939

Ilairro Jardirr Cclcstc Cltccrcs - Mitto Grosso.
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791-71, Técnico de Desenvolvimento de Sistemas e Aplicações do quadro

de servidores efetivo, exonerado a pedido pela Portaria n' 0312022 publt-

cada no diário oficial da AMM no dia 2510112022.

RESOLVE:

Art. 1o. Designar o Coordenador de Tecnologia da lnformação, Sr. ALAN-
DER ALMEIDA OURIVES SILVA, portador do CPF: 000.266.831-99, no-
meado para o cargo desta Autarquia Municipal, por meio da Portaria n'
1212021 de 2010112021, publicada no diário oficial da AMM no dia 261011

2021 , para exercêr a fiscalizaçáo dos Contratos Administrativos N"(S) 02l
201 8-SSAAP, 541201 9-SSAAP, 21 /2020-5SAAP e 50/2020-SSAAP.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, com efei-

tos desde o dia 24 de janeiro de 2022.

Cáceres/MT, 22 de março de 2022.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICíPIO DE CÁCERES
PORTARIA NO 125 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁR|A MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGI-
COS no uso das atribuições que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de de-
zembro de 2009, alterada pela Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010

e o Decreto no. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto no

153, de 01 de abril dê 20'13, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execuçâo dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando no

7.087, de 25 de fevereiro de2022;

RESOLVE:

Art.lo Designar os servidores ora indicadas, lotados na Secretaria Munici-
pal Especial de Assuntos Estratégicos, como responsáveis pela Íiscaliza-

çâo e controle do contrato relacionado abaixo.

Titular: Herbert Dias

Suplente: Marcos Leis de Oliveira Nery

No Contratado Objeto Data Assi-
natura

l1 Br
MPX BRA-
SIL SOLU.
COES WEB
ÊIRELI

O presente instrumento tem por obje-
to a contratação para criação, implan-
tação, atualização, manutenção, hos-
pedagêm e suporte técnico de Carta
de ServiÇos ao Usuário ConÍorme Lei
13.460t2017.

25.02.22 12 me-
SCS

§ '1" Os senhoTes acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a

execuçáo do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria Especíal de Assuntos Es-

tratégicos e determinar o que for necessário para a regularização.

§ 2o Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-

sáveis pela fiscalizaçáo, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta, para

a adoção das providências necessárias.

Art.2o Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de fevereiro de 2022.

VALÉRIA ALVES DE SOUZA

Secretária Municipal Especial de Assuntos Estratégicos em Substituição

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 136 Assinado Digitalmente

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO No.152 DE í5 DE MARÇO DE2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuiçÕes que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta do Processo submetido ao Memorando
sob no. 9.046, de 14 de março de 2022;

DECRETA;

Art.1o Nomear o senhor HELBER RENATO DE FIGUEIREDO FIALHO,

para exercer o cargo de Gerência de Unidades Esportivas e Lazer, da

Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Cáceres, Estado de Mato

Grosso, a partir de 1o de março de 2022.

Art.2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçâo,

revogando-se as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

MEMBRO DA COMTSSÃO pERMANENTE DE LTCTTAÇÃO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVTSO DE ABERTURA DE LIC|TAÇÃO PREGÃO ELETRÔNtCO N'
14-2022 COM REGTSTRO DE PREÇO MENOR PREÇO

lnteressada: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Brita 0

(conforme condiçóes

preestabelecidas, item 4.1.), Brita 1 (conforme condições preestabeleci-

das, item 4.1.), Pedra

Marroada (conÍorme condições preestabelecidas, item 4.1.), Pó de Pedra/

Pó de Brita

(conforme condições preestabelecidas, item 4.1.) e Areia Grossa (confor-

me condições

preestabelecidas, item 4.2.) para proceder à impermeabilização com lama

asfáltica nas vais

públicas, execuçáo de novos pavimentos asfálticos e serviços de tapa bu-

raco em PMF, TSD

nas vais públicas com pavimento danificado e construção e manutenção

de pontes no

Município de Cáceres. Realização: 05 de abril 2022 às 09h00min horário

de BrasÍlia.

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-

tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil no 119, CEP:

78210.906, ou baixadas no portal http:// https://www.caceres.mt.gov.br/Li-
citacoes/ e na plataforma ou gov.br/compras

Prefeitura de Cáceres-MT,22 de Março de 2022.

Débhora Belussi

PREGOEIRO OFICIAL

Portaria no 48412021

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 3.034, DE 14 DE MARÇO 08 2022

"Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do Patrimô-
nio Municipal ao ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT, para a fina-
lidade que se especifica, e dá outras providências,"
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cemara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sancÍono a presente Lei:

Art. 1o Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com

encargos, ao ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT, inscrito no CNPJ

sob no 03.507.41510001-44, em face de relevante interesse público, con-

sistente na Construção de Estrutura Física da Sede da Diretoria de Unida-

de Desconcentrada de Cáceres - DUD de Cáceres, da Secretaria de Es-

tado de Meio Ambiente, uma área de terras, situada no perímetro urbano

desta cidade, com PerÍmetro de 130,00 m (cento e trinta metros) e Area

Total de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), a serdesmembrada da Ma-

trícula no 8083, dentro dos seguintes limites e confrontações: "lnicia-se a

descrição deste perÍmetro no vértice 1, de coordenadas N 8.221 .72O,44m

e Ê 428.021,79m; deste segue confrontando com a Avenrda Brasil, e dis-

tância de 25,00 m até o vértice 2, de coordenadas N 8.221 .727,24meE
428.045,84m; deste segue confrontando com o área do Serviços Social da

lndustria (SESI), e distância de 40,00 m até o vértice 3, de coordenadas

N 8.221.688,75m e E 428.056,72m; dêste segue confrontando com o Mi-

nistério Público Federal (MPF), e distância de 25,00 m até o vértice 4, de

coordenadas N 8.221.681,95 e E 428.032,66m; deste segue confrontan-

do com área pública remanescente, e distancia de 40,00m até o vértice 1,

ponto inicial da descriçâo deste perímetro", conforme Memorial Descritivo,
parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Todas as coordenadas descritas no caput estão georre-

ferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, de coordenadas N m e E m,

e encontram-se representadas no SÍstema UTM, referenciadas ao Meridi-

ano Central 57o00', fuso -21, tendo como Datum o SlRGAR2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.

Art. 2o A doação a que se refere o art.1o desta Lei será efetuada mediante

as seguintes condições:

l. O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo o montante de inves-

timento, a mensuraçáo do prazo, bem como os projetos básicos da obra

de Construçáo de Estrutura Física da Sede da Diretoria de Unidade Des-

concentrada de Cáceres - DUD de Cáceres, da Secretaria de Estado de

Meio Ambiente, no prazo máximo de 06 (seis) meses a contar da publica-

ção da presente Lei.

ll. O donatário deverá concluir as obras, bem como a implantação das ati-

vidades, no prazo máximo de 02 (doÍs) anos, sendo que assumirá a posse

com animus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e

manutenção do local.

lll. O ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT náo poderá alterar a des-

tinação do imóvel e a finalidade da doação, bem como transferir, total ou

parcialmente, a qualquer título, os direitos decorrentes da doação.

§ 1o As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoria-

mente, da escritura de doação a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-

MT poderá solicitar ao Município a prorrogação do prazo para conclusão

do predio, estabelecido no inciso ll deste artigo, desde que a solicite com

3 (três) meses de antecedência ao seu encerramento.

Art. 3o O inadimplemento pelo ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT

dos encargos previstos nesta Lei, determinará a perda da doaçâo do imó-

vel, com consequente reversâo ao patrimônio do Município, com todas as

benfeitorias que o donatário tiver realizado, independentemente de qual-

quer notificaçâo ou interpelaçáo judicial e sem que caiba qualquer indeni-

zaçâo ou ressa rcimento.

Art.40 A doação será efetivada mediante âssinatura de Escritura Pública
pelas partes. Não se efetivando a doação, a área permanecerá no patrimô-

nio público municipal independentemente de indenização.

Art. 50 Correrão por conta do ESTADO DE IVIATO GROSSO/SEMA-MT,
todas as despesas com a escritura de doação a ser lavrada, seu registro e

averbaçÕes eventualmente necessárias.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçá0, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Cáceres-MT, 14 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARTA DE No. 177 DE 21 DE MARÇO DÊ2022.

,DISPOE SOBREÁ PROGRESSÁO HORIZONTALÁ SERY/DORA ROS.

SEÁ'VA/E COSIÁ MAGALHAES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçoes legais que lhe con-

fere a Lei Orgânica MunicÍpio e;

CONSIDERANDO o teor do requerimento da servidora, protocolado em 07

de março de 2022.

CONSIDERANDO o teor do Parecer no 00712022 de 1 5 de março de 2022.

RESOLVE:

| - Efetuar "Progressão Horizontal" da servidora ROSSEÁNNE COSIA
MAGALHÁES, efetiva no cargo de ENFERMEIRA- SJC, junto a Secreta-

ria Municipal de Saúde, da Classe "4" Nível "02" paraa Classe "B" Ní-

ve1"02".

ll - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Publique - se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - Mf ,21 de março de 2022.

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARTA DE No. 177 DE 2í DE MARÇO D82022.

"DISPOE SOBREA PROGRESSÂO HORIZONTALÁ SERY/DORÁ ROS.
SEÁNNE COSTÁ MAGALHÃES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçôes legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica MunicípÍo e;

CONSIDERANDO o teor do requerimento da servidora, protocolado em 07

de março de 2022.

CONSIDERANDO o teor do Parecer no 00712022 de 1 5 de marco de 2022.

RESOLVE:

| - Efetuar "Progressão Horizontal" da servidora ROSSEÁN,VE COSIÁ
MAGALHÁES, efetiva no cargo de ENFERMEIRA- SJC, junto a Secreta-

ria Municipal de Saúde, da Classe "A" Nível "02" parca Classe "8" Ní-
ve1"02".

ll - Esta poúaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Publique - se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 21 de março de 2022.

JOSE BUENO VILELA

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente
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LEI N" 3.036, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Turismo e Cultura e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.1n Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor dc It$ 31,.987,50 (trinta e
um mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Art.2" O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá clespesas pela inclusão de Progratna, categoria
econôrnica, &upo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do cródito de que trata o art. 1" serão cobertos com o superávit
financciro apurado em balanço patrirnonial do cxcrcício antcrior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a l-ei n" 3.076, de 23 de dezembro de 2027-
LOA/2022, Lei nu 3.015, de 23 dc dezembro de 202L-LDO /2022 e Lei nu 3.01-4, de 23 de dezembro de
2021 -PPA-Qua driêni o 2022-2025 .

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data dc sua publicação.

Cáceres-M'l',28 de lnarÇo de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LFlt N" 3.036 DE 28 DE MARÇO DF,2022
Avenirla Brasil n'119 - CEP-78.200.000 Irone/FAX:(065) 3223-1939

Ilairro Jarclim (leleste - Cáceres - Mato (lrosso.
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Íecursos e terão as intes características financeiras e funciona mática
Orsão: OB - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 13 - Cultura
SubfunÇão: 392 -Difusão Cultural
Prograrna: i 006 - PRoMoÇAo E FOMENTO DO 'fUnrSMO E DA CULTUnA CACE-

RENSE
Proj/Atividacle 1.053 - AÇOES EMERGENCIAIS DESTINADAS A CULTURA - LEI ALDIR

BLANC
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.93 Indenizações e Restituições (2.899-803) Outros Ilecursos Vinculados f 'J,rans-

ferência de recursos para aplicação em outras
ações ernergenciais (Lei n. 14.017 /2020) - rendi-
mentos de aplicacão.

1.940,44

3.3.90.93 Indenizações e Ilestituições (2.899-803) Outros Ilecursos Vinculados/Trans-
ferência de recursos para aplicação em outras
ações emergenciais (Lei n. 14.017 /2020)

30.047,06

1 clel
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COORDENAçÃO OE CONTABILIDADE
BALANCETE DA PREFEITURA DE CACERES REFERENTE AO MES

DEJANEIRO DÉ2022

EDTTAL DE PUBLTCAÇÃON" O4t2O22 DO BALANCETE DO MÊS DE JA-

NEIRO DE 2022

A SENHORA ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS, PREFEITA MUNICI-
PAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATRIBU|ÇÔES EM CONFORMTDADE COM A LEI 4320/64 E LEI DE

TRANSPARECIAS, COMUNICAMOS QUE O BALANCETE DO MÊS DE

JANETRO DO EXERCÍC|O DE 2022 ESTA A D|SPOS|ÇÃO NA PREFEI-

TURA MUNIC|PAL DE CÁCERES E TAMBÉM NO LINK http://www.ca-

ceres.mt.gov.br/trensparencia PARA APRECIAÇÂO DOS CIDADAOS E

rNSTrrurÇÔES DA SOCTEDADE, OS QUATS PODERÃO QUESTTONAR-

LHES A LEGITIMIDADE.

Cáceres - MT, 28 de março de 2022.

Antonia Eliene Liberato Dias

Prefeita Municipal

SEcRETARTA MU NICIPAL DE ADMTNTSTBAçÃO
AVTSO DE HOMOLOGAÇÃOIAOrUOrCeçÃO pREGÃO ELETRÔNtCO

N'11-2022

lnteressada: Secretaria Municipal deAgricultura

objeto: AQUlslçÃo DE 01 (uMA) PLANTADEIRA/ADUBADEIRA
AGRICOLA para a Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, conforme es-
pecificações do TR e Convênio no91072412021-SUDECO- SUPERIN-
TENDÊNCN DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE.

EMPRESAS VENCEDOR,AS:

DUNAS COMERCIAL: CNPJ No 05.530.834/000'l-22, Valor total de R$ 35.

427,36 (trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e seis

centavos);

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderâo ser ob-

tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil no 119, CEP:

78210.906, ou baixadas no portal http:// https://www.caceres.mt.gov.br/Li-
citacoes/ e na plataforma ou gov.brlcompras

Prefeitura de Cáceres-MT, 29 de Março de 2022.

Wilton Bento Pimenta

PREGOEIRO OFICIAL

Portaria no 48412021

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt N" 3.036, DE 28 DE MARçO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE GÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO;

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Càmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.'lo Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 31.987,50 (trinta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos).

Art.2" O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela

inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos

e teráo as seguintes caracterísiicas financeiras e funcional-programática:

I0- 
jsáô.:-_-:p§-JÊàü,üNr0,ren1àrrp1içMo_{,QújÍ,u!n,_*-*l
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Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTU-
RA

Funcão: 13 - Cultura
SubfunÇão: 392 - Difusão Cultural

Programa: íÓoO - PRoIvIOCAO E FOMENTO DO TURISMO E DA
CULTURA CACÊRENSE

Proj/Ativida-
oe

1.053 - AçÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS A CULTURA -
LEI ALDIR BLANC

Natureza da
DêsDêsa Fonte de Recursos

Valor
R$

3.3.90.93 ln-
denizaÇões e
Restitulçóes

(2.899-803) Outros Recursos Vinculados/Transfe-
iência de récursos oara aolicacão em outras acões
amergenciais (Lei n. 14.01712020) - rendimentós de
aolicacão.

1.
940,44

3.3.90.93 ln-
denizacões e
Restitrricões

(2.899-803) Outros Recu rsos Vinculados/Transfe-
iência de récursos oara aolicacão em outras aÇões
emerqenciais (Lei i. 14.01712020)

30.
047,06

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de

23 de dezembro de 2021-1OA12022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro

de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR NO 07612022 - MANIFESTAÇAO DE

INTERESSE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' OO1/2021

A Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT, no uso de suas atri-

buiçÕes legais, visando atender Aos Princípios Constitucionais da Legali-

dade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo n" 5.677 de 17 de fevereiro

de 2021:

CONSIDERANDO as atribuiçôes da Comissão Paritária, responsável pela

conduçáo do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria no

097 de 28 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

| - DISPONIBILIZAR as vagas dispostas no Anexo l, para manifestação

dos candidatos classificados no Processo Seletivo SimpliÍicado n" 001/

2021 , que nâo tenham contrato vigente, quanto ao interesse e disponibili-

dade. Caso haja mais de um interessado na vaga, a atribuição será reali-

zada de acordo com a pontuaçáo obtida no Processo Seletivo, e havendo

empate serão observados os critérios estabelecidos no edital de abertura

do referido certame. ll - INFORMAR que para a manifestação os candida-

tos classificados no Processo Simplificado n' 00112021, deverão compa-

recer na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Getúlio

Vargas, n" 838, Bairro Santa lsabel, ao lado da Secretaria Municipal de

Saúde, no dia 3010312022 das 07:30 às 1 1 :30 e das 1 1 :30 às 17:30 horas.

Cáceres-MT, 29 de março de 2022.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

MANTFESTAÇÃO Or truteResSe

ESCOLAS DO CAMPO

NUCLEO PAIOL - E.M. PAULO FREIRE

LICENCIADO EM MATEMATICAIOl
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PRIIFEI'TURA MUNICIPAL DII CÁCERI'S

PROCURADOIUA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N',3.037, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre autorizaçã.o para abertura de Crédito Adicio-
nal Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura, conforme celebração do Termo de Fomento no

001/2021-PGM com o Conselho da Comunidade da Comarca

de Cáceres, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas
que the são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, {az saber que a Câmara Mu-
nicipal de Cáceres-M'I, aprovou c eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇarrrento vigente, Crédito Adicional Especial no valoÍ de I{$ 171.990,00 (cento e

setenta e um mil novecentos e noventa reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas da Sccrctaria Municipal de 'I'urismo e

Cultura, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade
de aplicação, elemcntos de despesas, fontc de recursos e terão as seguintes características financeiras e

[unciclnal-pro grarn á ti cas:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.20 decorrern da anulação parcial
de dotação orçamentária, consoante o que dispÕe o inciso III, § 1n do artigo 43 da Lei n" 4.320, de 17 de

março de 1964, conÍorme discrirninação:

LEI N" 3.037 DE 28 DE MARÇO DF.2022
Averrida Brasil n" 119 - CliP-78.200.000 Fone/r,-AX:(065) 3223-L939

Bairro Jarclinr (leleste - Cáceres - Mato Crosso.
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Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 13 - Cuitura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Prograrna: 1006 - Promoção e Iiomento do'I-urisrno e da Cultura Caccrensc

Proj/Atividade: 2.137 - CONTRIBUIÇAO AO CONSELHO DA COMUNIDADE DA
COMARCA DE CACERES - PROJETO FAZER

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.50.43 Subvet-rções Sociais (1.500) I{ecursos não vinculados de Impostos 152.880,00

3.3.50.92 Despesas de Exercícios

Anteriores
(1.500) Ilecursos não vinculados de Impostos 19.110,00

Orgão: OB - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Ilunção: 23 - Cornércio c Scrviços

Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 1006 - Promoção e Fornento do Turismo e da Cultura Cacerense

Proj/Atividacle: 1..029 - PROMOÇÃO DO TURISMO, ECOTURISMO, FESTIVAIS,
FEIRAS E OUTROS EVENTOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de l'erceiros -
Pessoa Jurídica

(1.500) I{ecursos não vinculados de Im-
postos

152.880,00

1de2
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ESTADO DI' MA'TO GI{OSSO
PRIII.'T.]I1'UIIA MUNICIPAI, DI,] CÁCITRES

PROCUIU\DOIIIA GEITAI, DO MUNICÍPIO

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei r-ro 3.016, de 23 de dezembrc de 2021-

LOA/2022, Lei no 3.015, cle 23 de dezembro de 2021-LDO / 2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezernbro de

2021 -PP A-Qua driênio 2022-2025 .

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,2B de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N'3.037 DFt 28 DE MARÇO D82022
Avenicla Brasil n' 119 - CIIP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-"1939

Bairro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 _ SEC. MUNICIPAL DE TURiSMO ]] CULTURA
Função: 04 - Administração

Subfunção: L22 - Administração Geral

Programa: 1006 - Promoção e Fomento clo'Iurismo e da Cultura Cacerense

Proj/Atividacle: 2.066 - MAN E ENC C/AS ATMA SECRETARIA DE TURISMO E

CULTURA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.14 Diárias - Civil (1.500) Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo (1.500) Ilecursos não vinculados de Impostos 8,110,00

3.3.90.33 Passagens e Despesas coln Loco-

moção

(1.500) Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00

3.3.90.36 Outros Serviços de'I'erceiros -

Pessoa Física

(1.500) Recursos não vinculados de Impostos 5,000,00

1de2
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ll - ao crédito tríbutário a ser compensado não ser objeto na esfera admi-

nistrativa ou judicial, de qualquer impugnaçáo ou recurso, ou, sendo, haja

a expressa renúncia;

lll - ao pedido de compensaçáo com o aceite do titular do credito constante
no precatório, ou de seu portador, submeiido à análise previa da Procura-

doria Fiscal, com parecer favorável;

lV - O parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, sobre o interesse e a
conveniência na realizaçáo da compensaçáo pela Administração Pública;

V - ao valor do precatório e ao do crédito tributário ou não.

Art. 4o A compensaçâo do credito tributário poderá ocorrer com o precató-

rio judicial, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional.

Art. 50 A compensação de que trata esta Lei Complementar implica:

l- na confissão irretratável da dívida e da responsabilidade tributária;

ll - na extinção do crédito tributário, parcial ou integralmente, até o limite
efetivamente compensado.

Art. 6" A iniciativa para a realização da compensação não suspende a exi-
gibilidade do crédito tributário, a fluência dos juros de mora e dos demais

acréscimos legais, nem garante o seu deferimento.

Parágrafo único. Observar-se-á, quando da atualização monetária do va-

lor do precatório, a incidência dos juros até a data da efetiva transação,

respeitando- se os critérios da sentença judicial.

Art. 7o A extinção dos debitos inscritos na Dívida Ativa Munlcipal, decor-
rente da compensação prevista nesta Lei, náo dispensa, quando for o ca-
so, o pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios.

Art. 8o O pedido de compensação deve ser dirigido ao Secretário Munici-
pal de Fazenda com a indicação do valor do crédito tributário e do preca-

tório a serem compensados.

§ 1o Efeiivada a compensaçáo, subsistindo saldo de precatório ou de cré-
dito tributário, o valor remanescente permanece sujeito às regras comuns

do débito ou do crédito preexistentes, conforme o caso, previstas na res-
pectiva legislaçáo.

§ 20 Após efetivada a transação e a utilizaçáo do precatório, total ou parci-

al, a Fazenda Municipal deverá oficiar o Presidente do Tribunal competen-

te comunicando a quitação (total ou parcial) do referido precatório.

§ 30 Atendidas todas as exigências desta Lei Complementar, caberá ao

Secretário Municipal de Finanças, mediante a anuência da Chefia do Po-

der Executivo, homologar a compensaçáo, por meio da expedição de ato
próprio.

Art. 9o Observar-se á o transcurso temporal de 5 (cinco) anos da cons-

tituiçâo do credito tributário a ser compensado, conforme determinam as

legislações estaduais e federais.

Art. 10. O PoderExecutivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta)

dias, contados de sua publicação

Art. 1í. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres/MT, em 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETARTA DE EDUCAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR NO 07412022 - MANIFESTAÇAO DE

INTERESSE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" OO1/2021

A Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT, no uso de suas atri-

buiçôes legais, visando atender Aos Princípios Constitucionais da Legali-

dade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo n" 5.677 de 17 de fevereiro

de 2021:
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CONSIDERANDO as atribuiÇôes da Comissão Paritária, responsável pela

conduçáo do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria no

097 de 28 de janeiro de 2021',

RESOLVE:

| - DISPONIBILIZAR as vagas dispostas no Anexo l, para manifestação

dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado n" 001/
2021 , que não tenham contrato vigenie, quanto ao interesse e disponibili-

dade. Caso haja mais de um interessado na vaga, a atribuição será reali-

zada de acordo com a pontuação obtida no Processo Seletivo, e havendo

empate seráo observados os critérios estabelecidos no edital de abertura

do referido certame. ll - INFORMAR que para a manifestaçáo os candida-

tos classificados no Processo Simplificado n" 00112021, deverão compa-

recer na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Getúlio

Vargas, n' 838, Bairro Santa lsabel, ao lado da Secretaria Municipal de

Saúde, no dia2910312022 das 07:30 às 11:30 e das 1'l :30 às 17:30 horas.

Cáceres-MT, 29 de março de 2022.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

MANTFESTAÇÃO Oe TNTERESSE

ESCOLAS DO CAMPO

NUCLEO UNIÃO - E.M. UNIÃO

ORDEI\I CARGO

01 ASSISTENTE ADM INISTRATIVO IO1

NUCLEO UNIÃO - E.M. UNIÃO

NUCLEO SADIA - E, M, 16 DE MARÇO

SARGO r'AGAS
1

)ROFESSOR LICENCIADO EM MATEMATICA

NUCLEO SAPIQUA - E. M. NOSSA SENHORA APARECIDA

ORDEIV CARGO VAGA§

0'1 PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA 01

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 3.037, DE 28 DE MARÇO DÉ2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, conforme
celebração do Termo de Fomento no 00'112021-PGM com o Conselho
da Comunidade da Comarca de Cáceres, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 171.990,00 (cento e setenta e um mil novecentos e noventa

reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Se-

cretaria Municipal de Turismo e Cultura, pela inclusão de Programa, ca-

tegoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplica-

ção, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as sêguintes ca-

racterísticas flnanceiras e funcional-programáticas:

í:lll

- SEC. MUNICIPAL DE TU
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FunÇão: 13 - Cultura
SubfunÇão: 392 - Difusão Cultural

Programa: 1006 - Promocão e Fomento do Turismo e da Cul-
'rrra CaeerensÀ

Proj/Atividade:
2.131 - CONTRIBUIçÀO AO. CONSELHO DA COMUNT-
]ADE DA COMARCA DE CACERES - PROJETO FA.
ZER

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R§

3.3.50.43 Subven-
cões Sociais

í1.500) Recursos náo vinculados de
Ímnnsíns

152.
880 00

3.3.50.92 Desoesas
Ce ExercÍcios Anterio-
res

(1.500) Recursos não vinculados de
lmpostos

19.
1 10,00

órgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CUL
TTJRA

Unidade: 0,1 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E
CULTURA

Funcão: 23-ComércioeServiÇos
SubfunÇáo: 695 - Turismo

Programa: 1006 - PromoÇão e Fomento do Turismo e
da Cultura Caderense

Proj/Atividade: 1.029 - pROMOÇÃO DO TURtSMO, ECOTURTS-
MO, FESTIVAIS. FEIRAS E OUTROS EVENTOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos úalor
R$

3.3.90.39 Outros Servicos
Ce Terceiros - Pessoa'Jurí-
Cica

(1.500) Recursos náo vinculados
Je lmpostos

152.
880,00

órgáo: 08. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CUL
TURA

Unidade: O1 _ SE,L;. MUNIL;IPAL Dt IURISMO E
CULTURA

FunÇáo: u4 - Admtnrstracáo
SubfunÇão: 122 - Administracão Geral

Programa: 1006 - Promocão e Fomento do Turismo e
da Cultura Caierense

Proj/Atividade: 2.066 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA
DE TURISMO E CULTURA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.14 Diárias - Civil (1.500) Recursos não vinculados de
lm nôstôs

3.
c00,0c

3.3.90.30 Material de Con-
sumo

1.500) Recursos não vinculados de
mnosíos

8.
í 10,0c

3.3.90.33 Passagens_e Des-
oesas com Locomocao

(1.500) Recursos não vinculados de
lmnôstôs

3.
000,0(

3.3.90.36 Outros Servicos
Ce Terceiros - Pessoa Física

(1.500) Recursos não vinculados de
lmoosíos

5.
000,0c

Art,3'Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art.2o

decorrem da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o que

dispôe o inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de

1 964, conforme discriminação:

Art.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de

23 de dezembro de 2021-10A12022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro

de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.0'14, de 23 de dezembro de 2O21-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETAR|A DE ADMINTSTRAÇÃO DO MUNTCíptO DE CÁCERES
DECRETO No.176 DE?4 DE MARÇO OE2022. "ALTERAA

NOMENCLATURA DA GERENCIA DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO
rDoso (ccr)E DÁ ouTRAs pRouDÊNcns".

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuiçôes que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-

nica Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da nomenclatura de acor-

do com as reais ahibuições do cargo a qual a mesma está sendo atribuída;

CONSIDERANDO o que consta no Processo sub ao memorando no 10.

715de24 de Março de2022;

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a nomenclatura da Gerência do Centro de Convivência
do ldoso (CCI), Para Gerência de Cidadania e Mobilização Social, da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. As atribuiçôes da Gerência de Cidadania e Mobiliza-

ção Social, ligada a Secretaria Municipal de Assistência Social, estão des-
critas no Anexo Único, sendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçáo,

revogando-se as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de Março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO ÚI.IICO OO DECRETO NO17612022 - COMPETÊNCIA DA GE-

RÊNctA DE ctDADANtA E MoBrLrzAÇÃo socrAL

l. Prestar apoio técnico e operacional para desenvolver as ações comuni-

tárias e de cidadania;

ll. Planejar projetos e programas de qualificaçâo profissional para atendi-

mento às demandas levantadas;

lll- Assegurar respostas às pautas e demandas provenientes de movimen-

tos sociais, das organizações da socÍedade civil e dos cidadãos, acompa-

nhando o processo por meio de monitoramento das demandas sociais ou

outros mecanismos de articulação;

lV. Fomentar estratégias preventivas por meio de articulaçáo junto às de-

mais unidades Secretaria Municipal de Assistência Social, dando ênfase a

grupos sociais vulneráveis;

V. Articular redes de políticas setoriais com órgãos e entidades do poder

executivo, legislativo, judiciário, Ministério Público e Organizações da So-

ciedade Civil para promover e acompanhar a execuçáo e qualificação das
políticas, programas, serviços e ações que contribuam para promoção so-

cial e cidadania;

Vl. Viabilizar ações e projetos sociais que buscam apoÍar e dar uma nova
percepção à vida da comunidade;

Vll. Formular, fomentar e monitorar as políticas públicas setoriais, promo-

ção, garantia, proteção e restauração dos direitos sociais, dos direitos fun-

damentais, do exercício da cidadania e da participaçáo social;

Vlll. Realizar levantamento das necessidades de ações que promovam o
acesso a serviços de cidadania no município de Cáceres;

lX. Planejar ações intersetoriais e transversais de integração e articulação

com as outras Secretarias e com demais organismos governamentais, pri-

mando pela indivisibilidade e pela interdependência de políticas de acesso

a cidadania;

X. Realizar parcerias junto às entidades de classe tanto trabalhadora
quanto a empregadora, bem como de entidades civis;

Xl. Monitorar indicadores e acompanhar os resultados das políticas setori-

ais;

Xll. Disponibilizar dados estatísticos quantitativos e qualitativos referente
as ações executadas pela Coordenadoria de Cidadania e Políticas Setori-

a is;

Xlll. Apoiar e desenvolver as atividades e açÕes relacionadas com a Coor-
denadoria de Cidadania e Políticas Setoriais;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR No í76, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Altera artigos da Lei Complementar no 115, de 24 de julho de 2017,
que dispõe sobre reestruturação e modernização da êstrutura admi'
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PROCUIIADORIA GIIRAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 3.040, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Altera a Lei Municipal n" 3.017, de 23 de dezembro de

202'1, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da [-ei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1n Altera o art. 1o, da Lei n" 3.017, de 23 de dezembrcl de 2021 e acrescenta parágraf o único, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica o I']ODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado doar, com

encargos/ ao ESTADO DE MATO GiIOSSO, inscrita no CNP] sob nn

03.507.415/0001-44, com sede administrativa no Centro Político Adrninistrativo
(CPA), Palácio Paiaguás, Mur-ricípio de Cuiabá-M'I, em face de relevante
intcresse público, objetivando a Construção e Manutenção dc Instalações
Operacionais e de Projctos Sociais da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

e SESP (Secretaria Estadual de Segurança Pública), ulna área de terras, n<r

perímetro urbano desta cidade, localizada na Ilua Benedito Armando de

Miranda e Ilua Luiza Catarina de Oliveira, loteamento COC, bairro Jardim
Celeste(er-rtre a Justiça Federal e o SESC/Cáceres), com Perímetro de 553,74rn
(quinhentos e cinquenta e três metros e setenta e quatro centímetros) e Área

Total de 17.540,03 m2 (dezessete mil, quinhentos e quarenta, vírgula três metros

quadrados) , ou1,7540ha" , a ser desmembrada da Matrícula n" 8083, dentro dos

seguintcs limites e confrontações, corrforme Memorial Dcscritivo, Quadro
Analítico e Planta, partes integrantes desta Lei:

Parâgrafo único. As instalações Operacionais e os Plojetos Sociais da Polícia
Militar do Estado de Mato Grosso, de que trata o caput, desta Lei, serão

discriminadas no projeto-básico, a ser apresentado no prazo previsto no art. 2",

inciso I, desta Lei, podenclo o donatário construir outras instalações destinaclas
à Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso- SESR
caso haja espaÇo disponível no imóvel doado.

LEI N" 3.040 DI,t 28 DE MARÇO DF,2022
Averrida Brasil nn 119 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939

tsailro Jaldim Celeste - Cáceres - Mato Crosso. 
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CODIGO ESrE (x) NORrE (Y) AZIMUTE Drsr (M) :ONFRONTANTE

M01M02 428.057,404
8.221.511,75

5

164"30'18 178,6

0

I{ua Benedito

Armando de

Mirar-rda

M02 M03 428.105,117
8.221.339,64

B

254016',49
98,03 SESC

M03 M04 428.010,753
8.221.313,08

8

344"26'.12 178,8

7

Ilua LuizaCatarina

De Oliveira

M04 M01 427.962,764
8.221.485,39

6

74"26'L2,

1
98,74 Justiça Feclelal
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PROCURADOIIIA GIIRAL DO MUNICÍPIO

Art.2o Os incisos I e II, do aÍL.20, da Lei no 3.017, de 23 de dezembro de2021,, passam a vigorar com a

seguinte redação:

" Ãtt.2"

I - O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal o montante de

investimento, a mensuração do pÍazo, bem como os projetos básicos da obra de

que trata o artigo 1", no prazo máximo de 01 (um) ano a contar da publicação

da presente Lei;

II - O donatário deverá concluir as obras, bem corno a implantação das

atividades, no prazo rnáximo de 03 (três) anos, sendo que assumirá a posse com

snLmus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e

manutenção do local;

(...)"

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,28 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

r-Et N" 3.040 DE 28 DIj MARÇO Dlr2022
Averricla Ilrasil n' 1 19 - CEP-78.200.000 Fone/ 1]AX:(065) 3223-'1939

I3ailro Jarciim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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INOVA ASFÁLTOS E CONTRUÇÕCS ITOI

ITEM cóD
TCE r,lt\ I

tNtr DESCRTÇÃO IVARCA/
I\4ODELO

ÚALOR
UNITARI O
utrnlo

VALOR
TOTAL

02 3.
000 UND

CONCRETO BETU
50/70. PARA APLI(
ATE24 MESES. Sr

SO USINADO A QUENTE..COM ADITIVO DE RETARDO E CAP
) A FRIO, TOTAL RESISTENCIA A AGUA, ESTOCAVEL POR
:OM 25 KG-a

NQVA A R$ 20,00 R$ 60.
100,00it-AL tus

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 683.350,00 (Seiscentos e oitenta e três mil e trezentos e cinquenta reais

Cáceres-MT, 29 de março de 2022.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 101912021

Publicado em 3011212021 - AMM

(Assinado Digitalmente)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt N" 3.040, DE 28 DE MARÇO D-tr2022

"Altera a Lei Municipal no 3.0í7, de 23 de dezembro de 2021 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Altera o art. 1o, da Lei no 3.017, de 23 de dezembro de 2021 e acrescenta parágraÍo único, passando a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 10 Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado doar, com encargos, ao ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob no 03.507.

41510001-44, com sede administrativa no Centro Político Administrativo (CPA), Palácio Paiaguás, Município de Cuiabá-MT, em face de relevante inte-

resse público, objetivando a Construção e Manutenção de lnstalaçôes Operacionais e de Projetos Sociais da Polícia Militar do Esiado de Mato Grosso

e SESP (Secretaria Estadual de Segurança Pública), uma área de terras, no perímetro urbano desta cidade, localizada na Rua Benedito Armando de

Miranda e Rua Luiza Catarina de Oliveira, loteamento COC, bairro Jardim Celeste(entre a Justiça Federal e o SESC/Cáceres), com Perímetro de 553,74

m (quinhentos e cinquenta e três metros e setenta e quatro centÍmetros) e Área Total de 17.540,03 m'(dezessete mil, quinhentos e quarenta, vírgula

três metros quadrados), ou 1,7540 ha", a ser desmembrada da Matrícula no 8083, dentro dos seguintes limites e confrontaçÕes, conforme Memorial

Descritivo, Quadro Analítico e Planta, partes integrantes desta Lei:

CODIGOIESTE (X) NORTE ff) AzIMUTE DrsT (M) CONFRONTANTE
lvl01 M021428.057,40, 3 .221 .51 1 ,7 5a 164"30',1 178,60 Rua Benedito Armando de Miranda
tvl02 M03 428.1 05.1 3.221 .339.6481 254' 16' 49 98,03 ESC
rvl03 M04 +28.010,752 3.221 .3 1 3,0881344"26' 13 178,87 Rua Luiza Catarina De Oliveira
tvl04 M01 427.962,764 3.221.485,39e 74"26'12,1 98,24 Justica Federal

Parágrafo único. As instalações Operacionais e os Projetos Sociais da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, de que trata o caput, desta Lei, serão

discriminadas no projeto-básico, a ser apresentado no prazo previsto no art.2o, inciso l, desta Lei, podendo o donatárlo construir outras instalações

destinadas à Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso- SESP, caso haja espaço disponível no imóvel doado.

Art.2o Os incisos le ll, do art.2o, da Lei no 3.017, de 23 de dezembro de2021, passam a vigorar com a seguinte redaçáo:

"Art. 2o

I - O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal o montante de investimento, a mensuraÇão do prazo, bem como os projetos básicos da

obra de que trata o artigo 1o, no prazo máximo de 01 (um) ano a contar da publicação da presente Lei;

ll - O donatário deverá concluir as obras, bem como a implantaçáo das atividades, no prazo máximo de 03 (três) anos, sendo que assumirá a posse com

animus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e manutenção do local;

(..)

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

AUTARQUIA ÁCUAS DO PANTANAL
PORTARIA NO 2312022

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuiçôes que lhe sáo con-

feridas pelo art. 3o inciso Vlll e lX, da Lei Complementar no 106, de 07l1Ol

2015.

CONSIDERANDO o artigo 74, inciso I da Lei Complementar no 25 de 27

de novembro de 1997;

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente110
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IiS'I'ADO DE MA'I'O GIIOSSO
PREFEITUIIA MUNICIPAL DIi CÁCERES

PROCURADOIIIA GERAL DO N{UNICÍPIO

LEI N' 3.041, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo
Municipal receber, a título de doação, terreno urbano
e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT, Íaz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1n Fica o Pocier Executivo autorizado a reccber, a título de doação, terreno urbano, de propriedade
cla Associação Mato-grossense de'Iradições Gaúchas - CMTG - " Vaqueanos do Pantanal", localizados
no bairro Junco, com área total pelfazendo o montante de 10.333 m2 e 6.000 m2, registrados no Cartório
de Imóveis sob a Matricula 24,502 L 2-It-1 fls. 42 e Matrícula 21.114, L 2-0-0 Íls. 278, respectivarnente,
contendo as seguintes áreas/ descrições:

Matrícula 24.502 - Área Total10.896,09m2

Inicia-se no vértice denominado M1 ( A2..190'38'22" - 9B,B0M) em limites com ]oão Maria de
Soltza, Vértice M2 ( AZ 269o53'28" - 100,48M ) confrontando corn João Maria de Souza, Vértice M3
(AZ2B9'02'37" - 20,22}lI) confrontando com João Maria de Souza, Vértice M4 ( A21.97"51.'52" - 91,10M

) em limites com Centro Mato-grossense de Tradições Gaúchas, Vértice M5 9 (AZ 87o55'28" - 109,95m)

em limites com Gerson Miranda.

Matrícula 2'1..714 - Área Total de 6.L62,43m2

Inicia-se no vértice cienominado M1 (N=8.218.201,42;E=426.358,45), em limites com Gerson Mi-
tanda, daí segue com azimute e distância de 197"51'52' - 91,10m, até o vértice M2 (N:8.218.114,71;
E=426.330,50), confrontando com Mato-grossense de'l'radições Gaúchas Mat.24.502, daí segue com azi-
mute e distância de 289"02'37" - 81,,70m, até o vértice M3 (N=8.218.1.41.,37; E=426.253,28), confrontando
com Joao Maria de Souza, daí segue com azimute e distância dc 17o51'52u - 59,79rn, ató o vértice M4
(N:8.218.198,27;E:426,271,62), confrontando com Av. Nossa Scnhora do Carmo, daí segue com azirnute
e distância de 87o55'28" - 86,89rut, até o início desta descrição, no vértice M1, confrontando com Gerson
Miranda. Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do serviço disponibilizado pelo
IBGE - Posicionarncnto por Ponto Preciso, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas
ao Meridiano Central 57" WGr, tendo corno S.G.R.(Sisterna Geodésico dc Referência) o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, ârea e perímctro forarn calculados no plano de projeção UTM. ".

Art.2" A doação não acarrctará ao Município qualqucr ônus, corn exceção do parágrafo único deste
artigo, e estará condicionada à plena quitação cle débitos, bem corno todos os procedimentos necessários
à regularização do imóvel, com a transmissão das Dcclarações de Débitos e Créditos Tributários Fede-
rais, Estaduais e Municipais que eventualmente se encontrem em falta, para fins de viabilizar certidão
negativa da instituição, ficando à encargo do CMTG as referidas regularizações.

LEr N" 3.041 DE 28 DII MARÇO DE2O22
Averrida Brasil nn 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

tsailro Jardim Celeste - Cáceres - Mato (}<tsso.
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E,STADO DE MA'TO GITOSSO
PIIE,I.'E,I'I'URA MUNICIPAL DE CÁCERES
PIIOCURADORIA GI'RAL DO MUNICÍPIO

Parágrafo único. As despesas relativas à transferência e escrituração ficarão à encargo do Município de

Cáceres. Outrossim, fica autorizada a remissão da dívida do imóvel, nos moldes do artigo 2B9,Ma Lei

Complementar 148/1,9.

Art.3o SUPRIMIDO.

Art.4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT ,28 de marÇo de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 3.041 DE 28 DE MARÇO DF.2022
Averrida Brasil n" 119 - CIIP-7U.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jarclim Celeste - Cáceres - Maio Grosso.
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Na inicial a recorrente postulou seu oedido de isencão por
ser aposentada, apresêntando os dócumentos necêssarr-
os, sendo eles requerimento devidamente assinado. docu-
mentos pessoais (RG E CPF), comprovante de aooàenta-
doria (INSS), com'provantê dé'endereco, certidão'de casa-
ryrento e certidão de óbito do Sr. AgenbrBorqes Da Veiqa.

fundamento do valor venal do imóvel da recorrente
assar o valgr permitido no CTM, sendo ele o valor de
1.241 ,03 (SeÍscentos e Vinte e Um Mil e Duzentos e
'nta e Um Reais e Três centavos). fato esse confir-
após a disponibilizacão da certidáo de valor venal.
,to consideiando o piincipal ponto de indeferimento
lido da recorrente, no cdso ô valor venal do imóvel
:o o disposto no Art.46. inciso ll. § 20 do Códioo Tri-
: Muniiipal (L.C 14812019). Cons'Íderando o v-alor da
: R$42,74(qüarenta e dois'reais e setenta e quatro
/os) vtgenle a epoca ets que o valor máxtmo para se
:ar a isenção do IPTU do ano de 2021 é de R$ 470.

PROCESSO
N0.

+495t2019

REQUERENTE lerezinha Martins Leite - Espólio de Generoso Marques
ASSUNTO lancelamento de LanÇamento - IPTU
II II í:ÀMFNTT] 17t12t2021

DECISÃO

Trata-se de requerimento administrativo formalizado
Recorrente, terido por obietivo o cancelamento dos r

tos e execucões fiscais c-onstantes em face do Esoó
Generoso Marques e revisão e atualizacão cadastra
de reqularizar cis cadastros dos imobiliáiios de inscri
300í .!531 .01 1 4.002 e 3001 .0057.0 1 1 4.001 . Confon
aíara dn rant torimanÍn adminicf raÍirrn a ranr raranla ir

oela
j'ébi-
lio de
lafim

üi,;;.,7'áê"iàüoá;1'eÉi4-riiita',iàãá'ett"riüiiiê'bo,-
çãg cqm usufruto Vitalício em nome de Generoso Marques
Leite Escritura Pública para seus herdeiros. entre eles. o
sr. Generoso Pinheiro Leite, sendo contemflado com: a)
lmóvel urbano situado à Ruâ Dr. Sabino Viêira. n. 349
com áreá tôtát oé 2ôs,7+ mêãreã conõtririoâ-oà r-oô.+s
m, sob o número de matrícula n. 14.025 e: b) lmóvel úrba-
no situado à Rua Dr. Sabino Vieira, n. 343. cbm área total
de 450 m e área construída de 91,88 m, sob o número de

'4m2e

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 112 Assinado Digitalmente

heiro Leite. sêndo identificado débito§ em orotestos e
iuizados. Ouanto à verificacão. vistoria e o'osterior dili-
ência requerida ao imóvel de inscricão dei n.
001 0531 01 '14001 . em nome de Generoso Maroues Leite
.soolio. foi constatàda área de terreno de 450.0Ô m'ze
reia cohstruída de 91,88 m2, reqistrada sob a Matrícula n.
4.026 com transmissão averbata em nome de Nelson de

;oolio. foi constatada área de terreno de 450.00 m'ze
ia cohstruída de 91,88 m2, reqistrada sob a Matrícula n.
.026 com transmissão averbata em nome de Nelson de
iveira Novaes. ouê é o oroorietário oor ter comorado em
de maio de 1999. sendo identificado débitos em orotes-

e aiuizado. Após êmissão de parecer. foi prolatado des-
chó oelo Fiscal de Tributos. o'oual acâtoü em Dartes o
dido'da Requerente. someóte quanto à atualizacáo e al-
'?ç49^d.o-çed?C(o dó imóvel,de'inscrição n.

00í0531 0l 1 4002. Com a emissão do ôesoacho e oare-
er final pelo Fiscal de Tributos, o Secretárío Municibal da
azenda lnterino, acolheu o parecer e deu provimerito, de-
)rindo parcialmente o requerimento somerite no oue refe-
.' à corieção cadastral e indeferimento os demais'pedi-

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

GLAUCO MIRANDA DE ARAÚJO

Secretário

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI No 3.041, DE 28 DE MARÇO DE2022

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal rece-
ber, a titulo de doação, terreno urbano e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a receber, a título de doação,
terreno urbano, de propriedade da Associação Mato-grossense de Tradi-

ções Gaúchas - CMTG - " Vaqueanos do Pantanal", localizados no bairro
Junco, com área total perfazendo o montante de 10.333 m2 e 6.000 m2,
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registrados no Cartório de lmóveis sob a Matrícula 24.502 L2-R-1 'fls. 42 e

MatrÍcula 21 .114, L 2-0-0 fls. 278, respectivamente, contendo as seguintes

á reas/descriçóes:

Matrícula 24.502 - Área Total 10.896,09m'

lnicia-se no vértice denominado M1 (A2.190038'22" - 98,80M) em limites

com João Maria de Souza, Vértice M2 (A2269053'28" -'100,48M ) con-

frontando com João Maria de Souza, Vértice M3 (AZ2B9'02'37" -20,22M)
confrontando com João Maria de Souza, Vértice M4 ( AZ 197o51'52" -
91,10M ) em limites com Centro Mato-grossense de Tradiçôes Gaúchas,

Vértice M5 I (AZB7o55'28" - 109,95m) em limites com Gerson Miranda.

Matrícula 21.114 - Área Total de 6.162,43m'

lnicia-se no vértice denominado M1 (N=8.218.201 ,42,E=426.358,45), em

limites com Gerson Miranda, daí segue com azimute e distância de

197"51'52" - 91,'10m, até o vértice M2 (N=8.218.114,71; E=426.330,50),

confrontando com Mato-grossense de Tradições Gaúchas Mal. 24.502,

daÍ segue com azimute e distância de289"02'37" - 81,70m, até o vértice

M3 (N=B 218 141 ,37: E=426.253,28), confrontando com Joao Maria de

Souza, daÍ segue com azimute e distância de 17'51'52" - 59,79m, até o

vertice M4 (N=8.218.198,27; E=426.271,62), confrontando com Av. Nos-

sa Senhora do Carmo, daÍ segue com azimute e distância de 87"55'28" -

86,89m, até o inÍcio desta descrição, no vértice M1, confrontando com Ger-

son Miranda. Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir

do serviço disponibilizado pelo IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso,

e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridi-

ano Central 57'WGr, tendo como S.G.R.(Sistema Geodésico de Referên-

cia) o SlRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perÍmetro fo-

ram calculados no plano de projeção UTM. ".

Art. 2o A doação não acarretará ao Município qualquer Ônus, com exceçâo

do parágrafo único deste artigo, e estará condicionada à plena quitação

de debitos, bem como todos os procedimentos necessários à regulariza-

ção do imóvel, com a transmissão das DeclaraçÕes de Debitos e Creditos

Tributários Federais, Estaduais e Municipais que eventualmente se encon-

trem em falta, para Íins de viabilizar certidão negativa da instituição, Íican-

do à encargo do CMTG as referidas regularizações.

Parágrafo único. As despesas relativas à transferência e escrituraÇáo ft-

carão à encargo do MunicÍpio de Cáceres. Outrossim, fica autorizada a re-

missão da dívida do imóvel, nos moldes do artigo 289, lV da Lei Comple-

mentar 148/1 9.

Art. 30 SUPRIMIDO.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Cáceres-MT, 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 3.042, DE 28 DE MARçO DÉ2022

"Dispõe sobre autorização para efetuar a transposição, o remaneja-

mento e a transferência de recursos de uma catêgoria de programa-

ção para outra ou de um órgão para outro, na forma prevista no ln-
ciso Vl, do Art. 167, da Constituição Federal, e na Lei Municipal no 3.

015, de 23 de dezembro de 2021-LDO, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo, em havendo a necessidade de reprioriza-

ção de suas açôes, autorizado a efetuar a transposição, o remanejamento

e a transferência de recursos de uma categoria de programaçâo para outra

ou de um órgão para outro, no orçamento aprovado pela Lei no 3.016, de

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

23 de dezembro de 2021 - LOA, para o exercício financeiro de 2022, nos

termos do inciso Vl, do art. 167, da Constituição Federal e Lei Municipal no

3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO.

Parágrafo único. A autorização definida no caput aplica-se ao Poder Le-

gislativo e a todos os órgáos da administraçáo direta e indireta do Poder

Executivo, e está limitada a 12o/o (doze por cento), do total do orçamen-

to aprovado para o exercício financeiro de2022, previsto no art.2o da Lei

Municipal no 3.016, de 23 de dezembro de 2021 - LOA.

Art. 20 Para os fins desta Lei, entende-se como:

I - Transposiçáo: são realocaçÕes de dotações orçamentárias no âmbito

dos programas de trabalho dentro do mesmo órgão;

ll - Remanejamento: sâo realocações de dotaçôes orÇamentárias destina-

ção de recursos de um órgão para outro;

lll - Transferência: sáo as realocações de dotações orçamentárias entre as

categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo

programa de trabalho.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 28 de março de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO
AVISO DE EDITAL - TOMADA DE PREçO No 0412022

o MUNIcÍPlo DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso por intermédio da

Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público, a realizaçáo de

licitação na modalidade TOMADA DE PEçO, do tipo MENOR PREçO

GLOBAL objetivando a Construção do Posto de Transformação -
Proinfância Tipo 2, Creche Cavalhada ll, localizado na Rua dos Dese-

nhistas, esquina com Rua dos Garis, no bairro Cavalhada ll. A construção

do posto de transformaçáo visa dar funcionalidade à creche em constru-

ção. O processo é composto por Projeto, Especificações Técnicas, Pla-

nilha Orçamentária, BDl, Cronograma FÍsico-Financeiro, Composiçáo de

Preços, e pelas condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, ado-

tando o regime de empreitada por preço global.

Estimativa total do Valor:R$ 57.384,42 (cinquenta e setê mil trezentos
e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), que'serão oriun-

dos de recurso próprio.

Realização: 18 de abril de 2022 às 08:00 horas, Horário de Cuiabá-MT

Observaçâo: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Avenida Brasil

no 119 - C.O.C. - Jardim Celeste, CEP: 78210-906 - Cáceres-MT, ou âtrâ-

ves do portal http://www.caceres. mt.gov.br/licitacao/. As despesas oriun-

das com fotocópias e outros serviços ficam por conta da empresa solici-

tantê.

Prefeitura de Cáceres, 29 de marÇo de 2022.

ALICE DE FATIMA GONZAGA ARAUJO

Presidente da Comissáo Permanente de Licitação

Portaria 48412021

SECRETAR|A MUNIC|PAL DE ADMINISTRAçÃO _
RET|F|CAçÃO DO ATO DE RATTFlCAçÃOlnOUO|-OCAçÃO -

DISPENSA NO13I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 29/2022

lnteressada: Secretaria Municipal de Agricultura,

Objeto: Dispensa de Licitação visando a contratação de empresa para 1s.

Revisão de 100 horas da escavadeira hidráulica, XE 215 BR sobre estei-

113


